
Governo regula pagamento das bets
Apartir de agora, apostador que ganhar tem que receber premiação em até 120minutos após o evento e pormeio de pix ou transferência

O
governo definiu as re-
gras para pagamentos
de prêmios e de apos-

tas esportivas de quota fixa, o
chamado mercado bet. Criada
em 2018, pela Lei 13.756, a mo-
dalidade lotérica que reúne even-
tos virtuais e reais vem sendo re-
gulamentada desde o ano pas-
sado. De acordo com portaria
do Ministério da Fazenda pu-
blicada ontem, no Diário Ofi-
cial da União, as apostas deve-
rão ser prontamente pagas e o
pagamento não poderá ser fei-
to com cartões de crédito, bole-
tos de pagamento ou pagamen-
tos com intermediário nem com
dinheiro, cheque ou criptomoe-
das. Dessa forma, as transações
financeiras do mercado de bets
foram restritas às operações di-
retas entre contas autorizadas
pelo Banco Central.

Os prêmios devem ser pagos
em um prazo de 120 minutos,
após o fim do evento que gerou
as apostas, por meio de uma con-
ta transacional, ou seja, criada
pelo operador do mercado de

bets, em um banco autoriza-
do, exclusivamente, para rece-
ber os aportes das apostas e se-
parada do patrimônio do ope-
rador. A conta manterá o valor
do prêmio até a transferência
ao vencedor da aposta, que só
poderá acessar o valor por meio
da conta bancária cadastrada
no momento da aposta.

A cada encerramento de uma
sessão de apostas, o operador fa-
rá a apuração dos prêmios e do
valor de sua remuneração, con-
forme o previsto na lei, e deve-
rá garantir a premiação, mes-
mo que haja saldo insuficien-
te na conta transacional. As re-
gras permitem que o saldo des-
sas contas pode ser aplicado em
títulos públicos federais.

Além disso, os operadores de
bets deverão manter uma reser-
va financeira mínima de R$ 5
milhões, também na forma de
títulos públicos federais, fora
das contas transacionais e tam-
bém das contas próprias para
prevenir caso de falência. Em
dezembro de 2023, a proposta

Mais consumidores, em Per-
nambuco, ficaram devendo e
com maior quantidade de dé-
bitos em atraso em março des-
te ano. Segundo o Serviço de
Proteção de Crédito (SPC), a al-
ta foi de 0,91% no mês passado,
na comparação com o mesmo
período do ano passado. O re-
sultado no Estado ficou na mé-
dia do Nordeste, 0,91%, e abai-
xo da média do país, que alcan-
çou 2,67%. Já na passagem de
fevereiro para março, o núme-
ro de devedores do Estado au-
mentou 1,29%. Na região Nor-
deste, a variação foi de 1,46%.

Os dados apontam que os
mais endividados estão na fai-
xa etária entre 30 e 39 anos,
representando 22,96%. E são
mais mulheres (53,65%) que

homens, 46,35%.
Segundo o SPC, aumentou

também o número de débitos
em atraso - 5,15% em março
deste ano. O dado ficou acima
da média do Nordeste (4,60%)
e superior à média nacional

(4,91%). O tempo médio de atra-
so dos devedores negativados
em Pernambuco é igual a 28,5
meses, sendo que 40,67% pos-
suem tempo de inadimplência
entre 1 a 3 anos.

Para o economista Sandro

Prado, o cenário está ligado à
facilidade de acesso ao crédi-
to no Brasil, especificamente
em relação ao cartão de cré-
dito e cheque especial. “As al-
tas taxas de juros praticadas
no país e o spread bancário,
muito acima da Selic, contri-
buem para o endividamento
excessivo”, destaca.

De acordo com o diretor-exe-
cutivo da CDL-Recife, Hugo
Philippsen, esses dados refle-
tem à alta dos juros e da renda
per capita em baixa no Esta-
do. “Embora a inflação média
no Brasil esteja no controle, a
inflação do gênero de primei-
ra necessidade sacrifica mui-
to mais a classe menos favo-
recida. Ninguém vai deixar de
comprar para pagar dívidas”.
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Operador deve garantir premiação,mesmoque saldo na conta transacional seja insuficiente
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apresentada pelo governo ao
Congresso Nacional para com-
plementar as regras do merca-
do de bets foi aprovada e a Lei
14.790 trouxe mais detalhes pa-
ra a legislação já existente. En-
tre as novidades, um artigo que

veda a operação de agentes pri-
vados não autorizados.

A publicação estabelece o pra-
zo de seis meses, a contar da da-
ta de publicação de regulamen-
to específico da recém-criada Se-
cretaria de Prêmios e Apostas

do Ministério da Fazenda sobre
o assunto, para que os agentes
não autorizados regularizem a
situação. De acordo com o calen-
dário divulgado, essas normas
devem ser publicadas ainda nes-
te mês de abril. (Agência Brasil)
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